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D&CRETO N" 1l/2025, de 30 de Janeiro de 2025 

Dispõe sobre • Nome■çlo de: Membro• 

do Conselho Munklp■ I de AHlltfncla 

~lal - CMAS de P■a La■dim- PI, 

p■n o bllnlo 2025/2027. e d6 outras 

prc;,vldfnclias. 

Fr■acln■1do Mor■es lkzerra, Prefeito Munic ipal de f"aes Landim. 

E.stado do Piauí, no uso de 5'-'M atribuições que lhe $lo confCTidas pO!' Lei . 

CONSIDERANDO ■ Lei Municipal Nº 372 de 13 de outubro de 2.017. que disp& 

sobre a Polhica Municipal de Aui•thlci■ Social do Município de Pad: Landim - PI e dé. 

outras providt!ncias. 

CONSIDERANDO os termos da Lei Munioipal Nº 372 de 13 de outubro de 2017, que 

institui o Conselho Municipal de Assistt!ncia Social • CMAS. do Municfpio de Paes 

Landim - PI . ó rgão superior de dcliberaçlo c.olcgiada, permanmte e eomposiçlo 

paritária entre governo e .sociedade civil , vinculados i Secretária Municipal de 

Assis11!ncia Social cujos membros. no meados pelo Prefeito. t!m mandato de 02(dois) 

anos, penni1ida ún ica rcconduçilo poc igual periodo. 

C ONSIDERANDO a Resolução CNAS Nº 100 de 20 de abril de 2023 ao estabeleceras 

diretrizes para a estruturação. refonnulaçflo. funcionamento e acompanhamento dos 

Conselhos de Assisti!ncia Social dos Estados. Distrito Federal e Municlpios, com o 

objcti"'o de forulecer e consolidaT o ContTole Social na Polltica Nacional de A"ist~ncia 

Social. 
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CONSIDERANDO a Resolução C NAS N• 99 de 04 de março de 2023 caracteriza os 

us uários. seus direitos. suas: o rgani:uaçõcs e sua panicipaçl o na Política Pública de 

AssistC:ncia Social e no Sistema Único de Assis téncia Social . 

DECRETA 

Art. 1•. Ficam no meados os membros rcprcknu1n1e$ do Conselho Municipal de 

AS$istênc ia Social de Paes Landim. Estado do Piauí, JNra o bitn io 202S-2027: 

REPRESENTANTES GQVERNAM-ENTAIS· 

a) ~cretarh1 Munic:ipaJ de Auistf ncla Social : 

Conselheira Titu lar: Maria de Fatima Pereira Dias 

Conselheiro Suplente: Josc Luiz Alve$ de Sousa 

b) ~retaria Municipal d e S•úde: 

Con~ lhc iro Ti tular: Thalyson Víeira da Silva 

Conselheira Suplen1e: Maria Da Guia Lacerda Borges 

e) Secretaria Munidpal d e Educaçlo: 

Conselheira Titular: Ma.ri léia Borges da Silva 

o nselhcira Suplemc : M ilca Barbosa Sá 

d) Secr~t■ria Municipal de Admlolstraçl.o: 

Conselheira Titular: Dallyanc Borges Veras 

Conselheiro suplente: M areio Carvalho de Sous.a 

REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAM E;NT AIS: 
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DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

USUÁRIOS 
Conselheira Titular: Raucne ferreira Teles Honbicio 

Conselheira Suplente: Bianca Teles Borges 

TRABALHAQORESDQSUAS 
Conselheiro Titular: Marllus Gabriel Gomes 

Conselheira Suplente: Maria Da Guia de Sousa Moracs 

ENTIDADES 

Igreja Católica - Paroquia São Josc 

Conselheira Titular: Maria lraidcs Alves Rodrigues 

Conselheira Suplente: Maria DelzÚita Viera de Carvalho 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Conselheira Titular: Silene Maria da Silva 

Conselheira Suplente: Marçania Maria Borges 

Art. 2". O mandato da Mesa Diretora tenl duração de 1 (um) ano, permitida única 

recondução por igual período, observada a alternância entre representantes da Sociedade 

Civil e Governo. 1 
/ 

Art. 3• Os membros do Conselho não receberão qualquer remuneração por este vinculo 

junto ao CMAS, considerando-se a aúvidade como função de serviço Nblico relevante. 

Art. 4°. Este decreto cnll'll em vigor a partir da data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Paes Landim- PI, 30 de Janeiro de 2025. 

Publiquc•sc. 

;;J, ---- ~ t ranclnaldo Moraet-Bezerra 

Prefeito Municipal 
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